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Nos termos do Item 3, Parágrafo único do artigo 148, Folha 7 /
da VIII Consolidação do Regimento Inteno, a presente Proçess I2/95
proposição esteve em pauta nos dias correspondentes ; ij
às 1o à 5o Sessões Ordinárias (de 2 a 8 de fevereiro de 1996),

não tendo recebido emendas e substitutivos.

DOL. 9 de am de 1996
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